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Secretaria de Administração
Div. de Licitação

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Tomada de Preços nº 20/2023

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. 
Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, às 9h30min 
do dia 19 de Janeiro de 2024, na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, 
sito no Centro Cívico, nº 100, Cianorte, Paraná, TOMADA DE PREÇOS, tipo 
menor preço. Objeto: Contratação de empresa para reforma e ampliação da 
Unidade Básica de Saúde Joaquim Antônio do Nascimento, localizada no 
Residencial Morada Sol III/IV, município de Cianorte/PR. Valor Máximo: 
R$ 401.340,87 (quatrocentos e um mil, trezentos e quarenta reais e oitenta e 
sete centavos). Prazo para execução: 06 meses. O Edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados e/ou retirados no endereço 
acima indicado, no horário de expediente, ou no Portal da Transparência do 
Município de Cianorte através do link: http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/
portaltransparencia/licitacoes. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitações – Telefones 44-
3619-6207, 3619-6208, 3619-6209. Cianorte, em 11 de Dezembro  de 2023.

Gilberto Yoshio Matuo
Chefe da Divisão de Licitação

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 178/2023

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. 
Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala da 
Divisão de Licitações, sito no Centro Cívico nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Contratação de 
empresa para locação de tendas, treliças, palco e gradil para os eventos 
organizados pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. Credenciamento até 
as 08h30min do dia 18 de Janeiro de 2024 através do site www.licitacoes.caixa.
gov.br; o recebimento das propostas até as 9hrs do dia 18 de Janeiro de 2024; 
início da sessão às 09hrs do dia 18 de Janeiro de 2024; oferecimento de lances 
a partir das 9:30hrs do dia 18 de Janeiro de 2024. O Edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto a quantidades, 
prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis no endereço 
acima ou pelo site http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltransparencia/
licitacoes. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos 
deverão ser dirigidos ao Pregoeiro. Fone: (44) 3619-6332 ou (44) 3619-6209. 
Cianorte, em 11 de Dezembro de 2023.

Gilberto Yoshio Matuo
Divisão de Licitações

MUNICÍPIO DE CIANORTE

Aviso de Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 179/2023
O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. 
Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala da 
Divisão de Licitações, sito no Centro Cívico nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Contratação de 
empresa para locação de equipamentos sonoros, audiovisuais e carros de 
som para divulgação e realização de eventos organizados pelas secretarias da 
Prefeitura Municipal de Cianorte. Credenciamento até as 08h30min do dia 16 de 
Janeiro de 2024 através do site www.licitacoes.caixa.gov.br; o recebimento das 
propostas até as 9hrs do dia 16 de Janeiro de 2024; início da sessão às 09hrs do 
dia 16 de Janeiro de 2024; oferecimento de lances a partir das 10:30hrs do dia 16 
de Janeiro de 2024. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem 
como informações quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais 
condições estão disponíveis no endereço acima ou pelo site http://ip.cianorte.
pr.gov.br:8082/portaltransparencia/licitacoes. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro. Fone: (44) 3619-
6332 ou (44) 3619-6209. Cianorte, em 11 de Dezembro de 2023.

Gilberto Yoshio Matuo
Divisão de Licitações

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 813/2023 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e MARIA JÚLIA CALOI, pessoa física, com residência 
à Estrada Mirindiba 267, Rural, CEP 87212-899, na cidade de Cianorte PR, 
inscrita no CPF 112.087.699-13.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Inexigibilidade nº 173/2023.
OBJETO: Contratação de pessoa física MARIA JÚLIA CALOI inscrita no 
CPF 112.807.669-13, neste ato assistida por seu pai Sr Jair Caloi inscrito no 
CPF 756.394.329-34, na forma do Chamamento Público 04/2023, visando a 
prestação de serviços no segmento musical, para a Secretaria Municipal de 
Cultura, optando-se pelo prosseguimento licitatório nos termos da Lei 8.666 
de 1993.
VALOR: R$ 500,00 (Quinhentos reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 09/12/2023 E VIGÊNCIA: até 31/12/2023.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 08 de Dezembro de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 172/2023

Processo nº 485/2023
O Prefeito do Município de Cianorte, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, torna público que ratificou com POLIZEL – LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS DE CIANORTE LTDA, pessoa jurídica de direito 
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privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.050.589/0001-07, credenciada no 
Chamamento Público nº 09/2022, para prestação de serviços na área de 
saúde aos pacientes, mediante solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, 
na especialidade constante do anexo VIII do chamamento, exclusivamente 
nas instalações da Contratada, no montante de R$ 480.000,00 (Quatrocentos 
e oitenta mil reais), sendo o Prazo de execução de 12 meses e vigência de 14 
meses, ambos terão seu início a contar da data de 11/12/2023, mediante 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 25, caput da 
Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 08 de Dezembro de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 173/2023

Processo nº 486/2023
O Prefeito do Município de Cianorte, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, torna público que ratificou com MARIA JÚLIA CALOI, 
pessoa física, inscrita no CPF 112.087.699-13, cna forma do Chamamento 
Público 04/2023, visando a prestação de serviços no segmento musical, para 
a Secretaria Municipal de Cultura, no montante de R$ 500,00 (Quinhentos 
reais), sendo o Prazo de execução em 09/12/2023 e vigência até 31/12/2023, 
mediante INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 25, 
caput da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 08 de Dezembro de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 174/2023

Processo nº 487/2023
O Prefeito do Município de Cianorte, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, torna público que ratificou com artistas locais, na forma 
do chamamento público 04/2023, visando a prestação de serviços durante 
as festividades de Natal, para Secretaria Municipal de Cultura, conforme 
relacionados abaixo:
Elias Gabardo 46040013915 inscrita no CNPJ: 28.407.212.0001-07 R$ 400,00
Alef da Silva Santos inscrito no CPF: 097.575.069-07 R$ 800,00
40.302.439 Thays Pires inscrita no CNPJ: 40.302.439/0001-93 R$ 3.000,00
Gilmar Alves da Silva inscrito no CPF: 007.651.039-58 R$ 1.100,00
Maria Júlia Caloi inscrita no CPF: 112.807.669-13 R$ 200,00
Antônio Marcos Moret inscrito no CPF:256.962.178-18 R$ 4.000,00
Marciana Aparecido de Bonfim inscrita no CNPJ 42.823.027/0001-24 R$ 700,00
Isis Ribeiro de Campos inscrita no CNPJ 27.352.893/0001-90 R$ 1.500,00
Nícolas David Gonzalez Martinez inscrito no CPF: 800.689.659-31 R$ 2.700,00
Ludmila Yuri Marcianinha Hayashi inscrita no CPF: 303.959.278-54 R$ 400,00

no total de R$ 14.800,00 (Quatorze mil e oitocentos reais), sendo o Prazo de 
execução entre os dias 11 e 20/12/2023 e vigência até 31/12/2023, mediante 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 25, caput da 
Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 08 de Dezembro de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 822/2022
INEXIGIBILIDADE Nº 104/2022

OBJETO: Contratação da empresa PAROSCHI CLÍNICA MÉDICA 
LTDA, credenciada através do Chamamento Público nº 06/2017 para 
prestação de serviços na área de saúde aos pacientes encaminhados pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/PR, 
e do CPF no 306.800.859-04, aqui denominado CONTRATANTE e, de outro  
PAROSCHI CLINICA MÉDICA LTDA, com sede na cidade de Cianorte, 
Estado do Paraná, na Rua Guararapes, 233, sala B, Zona 1, CEP 87.200-
147, inscrita no CNPJ sob nº 17.571.906/0001-69, neste ato representado 
por Everton Paroschi Correa, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.184.504-0 e do CPF nº 029.715.659-47, doravante denominado, simplesmente 
CONTRATADA, têm justo e acordado o quanto adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato 
Contrato Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total
822/2022 19/12/2022 19/12/2023 19/02/2024 R$ 240.000,00

Aditivos
N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
2.1 O presente termo aditivo tem por objeto acrescentar o valor de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) até 19/12/2023, ficando o contrato com o valor total de R$ 
280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais).
Dotação orçamentária: 
08.003.10.302.0009.2050 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 339039 fonte 
2 e 1494
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.
Cianorte - PR, em 07 de dezembro de 2023.

______________________________
Marco Antonio Franzato

PREFEITO 
Contratante

_________________________________________
Everton Paroschi Correa

PAROSCHI CLINICA MÉDICA LTDA
Contratada

RESCISÃO AMIGÁVEL CONTRATUAL
RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 45/2022 DECORRENTE DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2022  COM A EMPRESA 
POLIZEL – LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DE CIANORTE 
LTDA.
CONTRATANTES: Município de Cianorte, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça da República no 100, inscrita 
no CNPJ/MF no 76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado 
pelo seu Prefeito, Sr.  Marco Antonio Franzato, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 3.037.024-4 e do CPF no 306.800.859-04, e POLIZEL – 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DE CIANORTE LTDA 
com sede na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, na Av. Goiás, 250, CEP 
87.200-000, inscrita no CNPJ sob nº 09.050.589/0001-07, telefone (44) 3018-
2305, neste ato representado por José Roberto Polizel, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 6.211.749-4 e do CPF nº 023.230.329-09.
OBJETO: Contratação da empresa POLIZEL – LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS DE CIANORTE LTDA, credenciada através 
do Chamamento Público nº 06/2017 para prestação de serviços na área de 
saúde aos pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de saúde.
CLÁUSULA 1ª – DA RESCISÃO 
Considerando o requerimento da Contratada e o contido no Memorando Interno 
nº 137/23 da Coordenação de Aplicação de Recursos do FMS, RESCINDE-
SE AMIGAVELMENTE O CONTRATO ADMINISTRATIVO SOB Nº 
45/2022, com fundamento no artigo 79, inciso II, da Lei 8.666/93 tendo como 
término o prazo de execução em 10/12/2023 e vigência em 10/02/2024.
CLÁUSULA 2ª – DOS EFEITOS DA RESCISÃO
A presente rescisão faz cessar todos os efeitos, direitos e obrigações futuras, nos 
termos da Cláusula Primeira. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 05 de dezembro de 2023.

___________________________________________
Marco Antonio Franzato

PREFEITO

___________________________________________________
José Roberto Polizel

POLIZEL – LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DE 
CIANORTE LTDA

Div. de Recursos Humanos
MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, através do presente, 
convoca as pessoas abaixo nominadas, para comparecerem na Divisão de 
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Recursos Humanos, a fins de providenciar a documentação necessária para a 
contratação, tendo em vista a inscrição no Processo Seletivo Simplificado - PSS, 
de acordo com Edital nº 002/2023, de 18 de Setembro de 2023.
A não entrega da documentação e o não comparecimento do candidato no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação deste edital e 
não se apresentar na Junta Médica Oficial na data e horário abaixo mencionado 
implicará na perda automática do direito a contratação.
O candidato deverá comparecer na Junta Médica Oficial do Município no 
dia 09 de Janeiro de 2024, situado na  Rua Piratininga nº 63, CICENOP, 
(antigo Hospital Menino Jesus) Cianorte-PR , às 08h15min.

CARGO: PROFESSOR - PSS
NOME                              CLASSIFICAÇÃO 
MARIA AVELINO DA SILVA    01º
SIMONE APARECIDA PIAI    02º
NILZA REGINA DOS SANTOS   03º
ALINI GARBELINI VINHAIS    04º
ANA CLAUDIA GIMENEZ BARELA   05º
KATIA JANAINE JORGE FANTINI   06º
RENATA PEIXOTO SOARES SILVA   07º
CECILIA TEIXEIRA DA SILVA   08º
ANA CAROLINE DE LIMA GUIDELLI FANTI  09º
MARILZA APARECIDA MOVIO YABE   10º

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
•	01(uma) foto 3x4 recente;
•	Carteira de Trabalho (fotocópia);
•	Pis/Pasep se já inscrito (fotocópia);
•	Carteira de Identidade (fotocópia);
•	C.P.F. (fotocópia);
•	Titulo de Eleitor (fotocópia);
•	Certificado de Reservista (fotocópia);
•	Certidão de Casamento ou Nascimento (fotocópia);
•	Registro de nascimento de filhos menores de 18 anos (fotocópia);
•	C.P.F de filhos menores de 18 anos (fotocópia);
•	Certidão Negativa do Fórum, do Cartório Distribuidor;
•	Certidão Negativa do Cartório de Protestos;
•	Certidão Negativa de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos https://
www2.trf4.jus.br/trf4/ ,

•	Carta de Apresentação de uma firma ou de duas pessoas;
•	Atestado de saúde ocupacional (Exame pré-admissional); 
•	Comprovante de escolaridade e histórico escolar (fotocópia);
•	Declaração sobre exercício de outro cargo público (acúmulo de cargo);
•	Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
•	Comprovante de residência (talão de água, luz, telefone etc...).
•	Obs: Trazer todos os documentos originais para realização da conferência.

Cianorte, 11 de Dezembro de 2023.

OTONIEL RODRIGUES GAIA DA SILVA
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, através do presente, 
convoca as pessoas abaixo nominadas, para comparecerem na Divisão de 
Recursos Humanos, a fins de providenciar a documentação necessária para a 
contratação, tendo em vista a inscrição no Processo Seletivo Simplificado - PSS, 
de acordo com Edital nº 002/2023, de 18 de Setembro de 2023.
A não entrega da documentação e o não comparecimento do candidato no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação deste edital e 
não se apresentar na Junta Médica Oficial na data e horário abaixo mencionado 
implicará na perda automática do direito a contratação.
O candidato deverá comparecer na Junta Médica Oficial do Município no 
dia 09 de Janeiro de 2024, situado na  Rua Piratininga nº 63, CICENOP, 
(antigo Hospital Menino Jesus) Cianorte-PR , às 08h45min.

CARGO: PROFESSOR - PSS
NOME             CLASSIFICAÇÃO 
LUCINEIA GONZAGA PIZANI   11º
ROSIMEIRE BELAZZI ESTAVAS   12º
JULIANA NUNES DA SILVA    13º
DANIELI GOMES DA SILVA    14º
LÚCIA APARECIDA DA SILVA MORALES  15º
ELIANE DE OLIVEIRA MARIA NICOLINO  16º

JULIA DE FÁTIMA SILVA FERNANDES  17º
LILIAN APARECIDA MARCATO BOSCHEN  18º
VANDERLI APARECIDA DOS SANTOS REIS  19º
ELIANE APARECIDA DE ALMEIDA SOUZA  20º

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
•	01(uma) foto 3x4 recente;
•	Carteira de Trabalho (fotocópia);
•	Pis/Pasep se já inscrito (fotocópia);
•	Carteira de Identidade (fotocópia);
•	C.P.F. (fotocópia);
•	Titulo de Eleitor (fotocópia);
•	Certificado de Reservista (fotocópia);
•	Certidão de Casamento ou Nascimento (fotocópia);
•	Registro de nascimento de filhos menores de 18 anos (fotocópia);
•	C.P.F de filhos menores de 18 anos (fotocópia);
•	Certidão Negativa do Fórum, do Cartório Distribuidor;
•	Certidão Negativa do Cartório de Protestos;
•	Certidão Negativa de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual 

e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos https://
www2.trf4.jus.br/trf4/ ,

•	Carta de Apresentação de uma firma ou de duas pessoas;
•	Atestado de saúde ocupacional (Exame pré-admissional); 
•	Comprovante de escolaridade e histórico escolar (fotocópia);
•	Declaração sobre exercício de outro cargo público (acúmulo de cargo);
•	Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
•	Comprovante de residência (talão de água, luz, telefone etc...).
•	Obs: Trazer todos os documentos originais para realização da conferência.

Cianorte, 11 de Dezembro de 2023.

OTONIEL RODRIGUES GAIA DA SILVA
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, através do presente, 
convoca as pessoas abaixo nominadas, para comparecerem na Divisão de 
Recursos Humanos, a fins de providenciar a documentação necessária para a 
contratação, tendo em vista a inscrição no Processo Seletivo Simplificado - PSS, 
de acordo com Edital nº 002/2023, de 18 de Setembro de 2023.
A não entrega da documentação e o não comparecimento do candidato no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação deste edital e 
não se apresentar na Junta Médica Oficial na data e horário abaixo mencionado 
implicará na perda automática do direito a contratação.
O candidato deverá comparecer na Junta Médica Oficial do Município no 
dia 09 de Janeiro de 2024, situado na  Rua Piratininga nº 63, CICENOP, 
(antigo Hospital Menino Jesus) Cianorte-PR , às 09h15min.

CARGO: PROFESSOR - PSS
NOME             CLASSIFICAÇÃO
ADRIANA ALEXANDRE AZEVEDO   21º
ANDRÉIA BIAZOTTO DE ALENCAR DA SILVA  22º
JAQUELINE NERY FRANZOIA   23º
ANDREZA MACHADO GALHARDO   24º
VALDINEIA RODRIGUES DOS SANTOS OLIVEIRA 25º
DANIELE SILVA LONGO ZANZARINI   26º
ALINE FERNANDA MANTOVANI FERRARI  27º
ANGÉLICA RAMOS NASCIMENTO GEPES  28º
MARLEI GASPAR ARDETO VALINO   29º
FABIANE CARRER DE LIMA   30º

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
•	01(uma) foto 3x4 recente;
•	Carteira de Trabalho (fotocópia);
•	Pis/Pasep se já inscrito (fotocópia);
•	Carteira de Identidade (fotocópia);
•	C.P.F. (fotocópia);
•	Titulo de Eleitor (fotocópia);
•	Certificado de Reservista (fotocópia);
•	Certidão de Casamento ou Nascimento (fotocópia);
•	Registro de nascimento de filhos menores de 18 anos (fotocópia);
•	C.P.F de filhos menores de 18 anos (fotocópia);
•	Certidão Negativa do Fórum, do Cartório Distribuidor;
•	Certidão Negativa do Cartório de Protestos;
•	Certidão Negativa de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual 
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e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos https://
www2.trf4.jus.br/trf4/ ,

•	Carta de Apresentação de uma firma ou de duas pessoas;
•	Atestado de saúde ocupacional (Exame pré-admissional); 
•	Comprovante de escolaridade e histórico escolar (fotocópia);
•	Declaração sobre exercício de outro cargo público (acúmulo de cargo);
•	Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
•	Comprovante de residência (talão de água, luz, telefone etc...).
•	Obs: Trazer todos os documentos originais para realização da conferência.

Cianorte, 11 de Dezembro de 2023.

OTONIEL RODRIGUES GAIA DA SILVA
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 1725/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
Considerando o memorando nº 367/2023 de 04/12/2023, da Divisão de 
Atenção Básica, da Secretaria Municipal de Saúde,

RESOLVE:
Art.1º- CONCEDER, férias no período de 11/12/2023 a 19/12/2023 a servidora 
pública municipal HELEN CRISTIANE CARDOSO BABONI DA SILVA 
DEVECHI, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS, 
referente ao período interrompido através da Portaria nº 898/2023 de 12 de Maio 
de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 05 de Dezembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 1726/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
Considerando o memorando nº 366/2023 de 04/12/2023, da Divisão de 
Atenção Básica, da Secretaria Municipal de Saúde,

RESOLVE:
Art.1º- CONCEDER, férias no período de 13/12/2023 a 19/12/2023 ao servidor 
público municipal RODRIGO APARECIDO REZENDE, ocupante do cargo 
efetivo de ENFERMEIRO, referente ao período interrompido através da 
Portaria nº 1543/2023 de 05 de Outubro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 05 de Dezembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 1727/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º - TORNAR PÚBLICO, a perda de direito de WAGNER APARECIDO 
DE MATTOS classificado em 167º (centésimo sexagésimo sétimo) lugar, para 
o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS, no Concurso Público realizado em 07 
de Novembro de 2021, de acordo com o Edital nº 001/2019, de 31 de Dezembro 
de 2019, em pleitear a sua nomeação para o referido cargo, tendo em vista o 
não cumprimento da exigência do artigo 21º da Lei Municipal nº 1.267/90 do 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Município de Cianorte.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Dezembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 1728/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICAR, a redação do Art. 1o da Portaria nº 981/2023-SEC/
ADM, de 31 de Maio de 2023 (Publicada na Edição nº 2580 no Órgão Oficial 
Eletrônico do Município de Cianorte, em 01/06/2023), o qual passa a vigorar 
conforme abaixo:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, ROSANGELA DOS SANTOS 
HOENISCH CUNHA para exercer a função pública inerente ao cargo  de  
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, no período de 05/06/2023 a 
19/11/2023, aprovado no Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de 
Regime Especial de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, 
em substituição ao servidor FABIELI FÁTIMA DE OLIVEIRA, suprimento 
por ocasião de Licença Maternidade, percebendo vencimento atribuído ao Nível 
B, Classe 1, de acordo com a Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c com a Lei nº 
4.845/2016. 
Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposições da supracitada Portaria nº 
981/2023-SEC/ADM.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Dezembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 1729/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 002/2022, de 06 de Abril de 2022,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de ROSANGELA 
DOS SANTOS HOENISCH CUNHA para exercer a função pública inerente ao 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, até 21/12/2023, aprovado 
no Processo Seletivo Simplificado  PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, em substituição 
ao servidor FABIELI FÁTIMA DE OLIVEIRA, suprimento por ocasião de 
Licença Especial, seguida de Licença Maternidade, percebendo vencimento 
atribuído ao Nível B, Classe 1, de acordo com a Lei Municipal nº 4.163/2013, 
c/c com a Lei nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Dezembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 1730/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,  e
Considerando o memorando nº 181/2023 de 05/12/2023, da Divisão de Receitas 
Imobiliárias, da Secretaria Municipal da Fazenda, 

RESOLVE:
Art. 1º - INTERROMPER, o gozo das férias do servidor público municipal 
LEANDRO JERONIMO, ocupante do cargo efetivo de AGENTE FISCAL, 
no período de 08/12/2023 a 15/12/2023, devido à necessidade do Município.
Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será em data a ser definida pela 
administração.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Dezembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 1732/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 16391, de 20/11/2023.

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, a servidora pública municipal FABIANA GARCIA 
IGARASHI, ocupante do cargo de provimento efetivo de NUTRICIONISTA, 
03 (três) meses de licença especial, referente ao quinquênio de 07/08/2016 a 
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06/08/2021 no período de 22/12/2023 a 20/03/2024, de acordo com o Artigo n. 
º 145 da Lei n. º 1.267/90, de 11/09/90, com as alterações introduzidas pela Lei 
n. º 3.801/2012, de 20/03/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Dezembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 1733/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 007/2022, de 25 de Novembro de 2022,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de  MARILEIA 
VIANA  DALSICO para exercer a função pública inerente ao cargo de 
EDUCADOR INFANTIL 30 HORAS, até 21/12/2023, aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, 
conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, em substituição a servidora 
JOSIANE ANDREIA NILO DA SILVA PACHIERI, suprimento por ocasião 
de readaptação temporária, percebendo vencimento atribuído ao Nível C, Classe 
1, de acordo com a Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c com a Lei nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 06 de Dezembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 1734/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
Considerando o memorando 325/2023, de 29/11/2023, da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano.

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, o servidor público municipal, CARLOS EDUARDO 
DE OLIVEIRA da função gratificada de DIRETOR DE TRANSITO, a partir 
de 30 de Novembro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 07 de dezembro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

Secretaria da Fazenda
Div. de Fiscalização

Secretaria de Educação
INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 18/2023

A Secretaria Municipal de Educação estabelece a organização da hora-atividade 
a ser cumprida pelos   educadores/professores das Instituições de Ensino da 
Rede Pública Municipal de Cianorte.
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e 
considerando:
- a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9394/1996;
- a Lei Municipal nº 4.163/2013, que institui e dispõe sobre o Plano de Cargos e 
Remuneração do Magistério Público Municipal de Cianorte;
- que a hora-atividade é destinada ao educador/professor em exercício de 
docência para pesquisa, estudos, planejamento, avaliação e outras atividades de 
caráter pedagógico, a ser efetivada na Instituição de Ensino e em parceria com 
a coordenação pedagógica, também como um momento de reflexão junto aos 
seus pares sobre os pontos de atenção que interferem diretamente no processo 
de ensino e aprendizagem, buscando superá-los; e
- a necessidade de definir critérios, para organização e realização da hora-
atividade nas instituições Municipais;

RESOLVE:
Art.1º. Que a organização para o cumprimento das horas-atividade a serem 
desenvolvidas pelo educador/professor em docência, na Rede Pública Municipal 
de Ensino de Cianorte, deverá estar em conformidade com o disposto nesta 
Instrução.
Art.2º. As horas-atividade serão destinadas para as atividades relacionadas 
à docência, ao trabalho conjunto entre educador/professor e coordenador 
pedagógico para o planejamento docente e a formação continuada em serviço.
Art.3º. Quando o professor ministrar aulas em mais de uma Instituição de 
Ensino, as horas-atividade deverão ser distribuídas, preferencialmente, de 
maneira proporcional em cada uma das instituições, garantindo a qualidade nas 
ações pedagógicas que concernem aos estudos, planejamento e avaliação nos 
diferentes espaços em que o professor leciona.
Art.4º. A soma das horas de regência de classe e das horas-atividade não poderá 
ultrapassar 40 (quarenta) horas semanais, sendo a hora-atividade proporcional 
ao número de aulas assumidas.
§ 1º. As horas-atividades serão distribuídas proporcionalmente a quantidade de 
horas trabalhadas e turmas atendidas:

Jornada de Trabalho
Hora/aula

Hora- Atividade

14 6
13 6
12 5
11 5
10 4
9 4
8 3
7 3
6 3
5 2
4 2
3 1
2 1
1 0

§ 2º. Nos termos da Lei Federal nº 11.738/2008 os profissionais do magistério 
deverão garantir 2/3 (dois terços) da jornada de trabalho semanal para o 
desempenho das atividades de interação com as crianças/estudantes.
§ 3º. Os professores corregentes enquanto estiverem atuando na corregência não 
terão direito a hora - atividade.
§ 4º. Os professores do Projeto Alfabetiza e Reforço Paralelo terão direito a 06 
horas atividades.
§ 5º. Os professores que atuam no projeto de atendimento psicopedagógico, terão 
direito a 04 horas atividades semanais por padrão, assim como os professores 
que atuam no Projeto do CP-TEA.
Art.5º. Não será atribuída hora-atividade ao Tradutor e Intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais, aos educadores/professores em exercício na função de 
Professor de Apoio à Comunicação Alternativa (PAC), ao Professor de Apoio 
Educacional Especializado para crianças/estudantes com Transtorno do Espectro 
Autista  (PAEE).Esses profissionais terão direito ao tempo diferencial.
§ 1º. O tempo diferencial é entendido como a necessidade de um horário 
extraclasse destinado ao educador/professor, para o trabalho colaborativo com 
os educadores/professores dos diferentes componentes curriculares/campos 
de experiência, a fim de realizar contatos com os profissionais que fazem 
atendimento a criança/estudante nas diferentes áreas (saúde, ação social, entre 
outras), bem como para orientações aos familiares.
§ 2º. O tempo diferencial do Professor de Apoio Educacional Especializado 
(PAEE) estará vinculado às especificidades de cada criança/estudante, não 
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podendo ultrapassar 04 (quatro) horas semanais.
§ 3º. O professor de Apoio à Comunicação Alternativa (PAC), estará vinculado 
às especificidades de cada criança/estudante, não podendo ultrapassar 2 (duas) 
horas semanais.

§ 4º. O tempo diferencial estará previsto em cronograma, organizado pela 
coordenação pedagógica da Instituição de Ensino.
Art.6º. Nas Salas de Recursos Multifuncionais, as horas-atividade deverão 
ser distribuídas de forma a permitir o trabalho colaborativo com o professor 
do ensino regular.
Art.7º. A hora-atividade nos Centros Municipais de Educação Infantil 
será atribuída aos docentes da turma, que por trabalharem em equipe de 
atendimento, a equipe gestora se organizará com os educadores de hora-
atividade, para que cada turma tenha direito a 12h semanais de horas-
atividade.
Art.8º. A hora-atividade é um período de atividades complementares 
à docência, sem interação com as crianças/estudantes, incluindo ações 
de estudo, planejamento, acompanhamento e avaliação da prática 
pedagógica, além de aperfeiçoamento profissional. Atividades a serem 
desempenhadas pelo educador/professor nas horas-atividade:
a) elaborar o plano de aula, privilegiando a diversificação de metodologias;
b) planejar e definir instrumentos avaliativos com a coordenação 
pedagógica, considerando a diversidade de instrumentos e critérios a serem 
contemplados;
c) participar dos Pré-Conselho, Conselho de Classe e Pós-Conselho de 
Classe;
d) realizar o acompanhamento pedagógico do processo de aprendizagem 
das crianças/estudantes, em parceria com a coordenação pedagógica, para 
definição e redefinição de ações didáticas;
e) participar de atividades de estudos, formações e reuniões técnico-
pedagógicas promovidas pela Instituição de Ensino e/ou pela SME;
f) analisar, em parceria com a equipe gestora, os resultados de aprendizagem 
das crianças/estudantes e propor intervenções para superação das 
dificuldades evidenciadas;
g) realizar atendimento as famílias para tratar do desenvolvimento das 
crianças/estudantes.
Art.9º.  A coordenação pedagógica terá as seguintes atribuições:
a) organizar, por meio de cronograma, o acompanhamento pedagógico da 
hora-atividade junto ao educador/professor, para discussão da implementação 
dos Planos de Aula;
b) auxiliar o educador/professor nos aspectos didáticos;
c) verificar, em parceria com o educador/professor, os resultados de 
aprendizagem das crianças/ estudantes e apoiar a elaboração de propostas de 
intervenções para superação das dificuldades apontadas;
d) acompanhar o processo de ensino e aprendizagem das crianças/estudantes;
e) analisar e discutir com os educadores/professores os diversos documentos 
que fundamentam a prática pedagógica.
f) analisar os índices de frequência, em parceria com o educador/professor e 
demais membros da equipe gestora, e planejar ações para redução das faltas 
das crianças/estudantes;
g) realizar o Pré-Conselho, Conselho de Classe e Pós-Conselho de Classe 
com o educador/professor.
Art.10. Caberá à direção da Instituição de Ensino:
a) organizar e acompanhar o quadro de distribuição da hora-atividade;
b) organizar e acompanhar o efetivo cumprimento e as ações desenvolvidas 
durante a hora-atividade;
c) divulgar a organização de horários relativos à hora-atividade, a fim de que 
a comunidade escolar tenha fácil acesso à informação;
d) planejar, em conjunto com a coordenação pedagógica, estratégias para 
colaborar com a construção dos planos de aula dos educadores/professores, 
a fim de melhorar a aprendizagem, considerando o contexto e as condições 
em que se encontram as crianças/ estudantes;
e) organizar o espaço físico, a fim de garantir o acompanhamento 
individualizado da coordenação pedagógica  com o educador/professor nos 
momentos da hora-atividade;
f) propiciar condições de atuar na reestruturação das demandas de atividades 
da coordenação pedagógica, de forma a priorizar a organização do trabalho 
pedagógico e o apoio (formativo) aos educadores/professores.
Art.11. Caberá à equipe gestora, em parceria com os professores, organizar 
a hora-atividade de maneira concentrada, sempre que possível, priorizando 
o atendimento conforme o quadro a seguir:

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

1º Ano 2º Ano 3º Ano 4º Ano  Projeto Alfabetiza e 
Reforço Paralelo

Literatura Educação 
Física

Arte 5º Ano Sala de
Recursos

Ensino 
Religioso

Inglês Educação 
Infantil 5

Tecnologia
 e

 Inovação

Educação
Infantil 4

Art.12. Caberá à equipe gestora, em parceria com os educadores, organizar 
a hora-atividade de maneira concentrada (8h), sempre que possível, 
priorizando o atendimento conforme o quadro a seguir, sendo que as outras 
4h serão distribuídas de acordo com a organização interna de cada Centro 
Municipal de Educação Infantil.

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Educadores de hora-
atividade do Projeto de 

Literatura

Maternal II Maternal I Berçário II Berçário I

Art.13. Os casos omissos a esta Instrução Normativa serão resolvidos 
pela Secretaria Municipal de Educação.

Cianorte, 11 de dezembro de 2023.

Jakeline Plácido Marcon
 Secretária Municipal de Educação

Rosilda Naves Lucio
Coordenadora Educacional e Pedagógica de Legislação,

Órgãos Colegiados e Ouvidoria

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
PORTARIA Nº 067/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; e
Considerando que nos termos do art. 3o da Lei Municipal no 5.189, de 10 de 
dezembro de 2020, o exercício do cargo de provimento em comissão de Assessor 
Parlamentar está vinculado ao exercício das funções públicas do Vereador que 
o indicou;
Considerando a decisão do Plenário da Câmara Municipal de Cianorte que, em 
Sessão Extraordinária de Julgamento realizada em 11 de dezembro de 2023, 
em cumprimento à decisão judicial proferida pelo Juízo da 1a Vara da Fazenda 
Pública da Comarca de Cianorte nos autos de mandado de segurança no 0012630-
54.2023.8.16.0069 (mov. 53.1), julgou, por maioria absoluta, o Vereador 
Edvaldo Matias de Oliveira como incurso na infração político-administrativa 
descrita no art. 7o, inciso III, do Decreto-Lei no 201/67 e no art. 41, inciso II, da 
Lei Orgânica do Município de Cianorte cumulado com o art. 32, inciso III, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Cianorte;
Considerando o Decreto Legislativo no 02, de 11 de dezembro de 2023, que 
decretou a cassação do mandato do Vereador do Município de Cianorte, senhor 
Edvaldo Matias de Oliveira;
Considerando o afastamento do Senhor Edvaldo Matias de Oliveira do cargo 
eletivo de Vereador do Município de Cianorte para a legislatura 2021-2024, 
responsável pela indicação de sua Assessora Parlamentar;
Considerando que nos termos do art. 47 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Cianorte, compete ao Presidente, a nomeação, exoneração e 
demais atos administrativos do funcionalismo da Câmara;

R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a servidora DANIELA CAROLINA DE OLIVEIRA do 
cargo de provimento em comissão de “ASSESSORA PARLAMENTAR”, a 
partir de 12 de dezembro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Presidente do Legislativo Municipal de Cianorte, em 11 de 
dezembro de 2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE – ESTADO DO PARANÁ 
RATIFICAÇÃO DO PROCESSO Nº 117/2023

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 002/2023 

O Presidente do Legislativo Municipal de Cianorte, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, torna público a contratação da empresa AGILI 
SOFWATRE BRASIL LTDA - 26.804.377/0001-97, para cessão de direito de 
uso de conjunto de softwares integrados de gestão pública, incluindo a migração 
de dados, implantação, treinamento, manutenção e suporte técnico, com valor 
de R$ 10.350,00 (dez mil, trezentos e cinquenta reais) e Prazo de Vigência de 
180 (cento e oitenta) dias; mediante DISPENSA POR JUSTIFICATIVA, com 
fundamento no Art. 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
Gabinete do Presidente do Legislativo Municipal de Cianorte, em 11 de 
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dezembro de 2023.

ATA Nº 51
ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA EM 11 DE DEZEMBRO DE 

2023
Aos onze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, com início às 
9h00m, conforme Edital de Convocação publicado no Órgão Oficial Eletrônico 
do Município Edição nº 2721, de 07 de dezembro de 2023,  foi realizada a sessão 
extraordinária de julgamento decorrente dos fatos narrados na denúncia 
protocolada pelo Partido Verde, por seu órgão provisório de Cianorte/PR, 
constantes no Processo Administrativo nº 57/2023 e que tem por objeto a 
cassação de mandato do Vereador Edvaldo Matias de Oliveira em razão de dois 
fatos que caracterizariam atos atentatórios ao decoro parlamentar: (Fato 1) 
suposto furto de energia elétrica confessado pelo Vereador Edvaldo Matias de 
Oliveira no âmbito da ação penal no 0013882-73.2015.8.16.0069, em trâmite na 
Vara Criminal de Cianorte, por meio de Acordo de Não Persecução Penal 
firmado entre o Denunciado e o Ministério Público do Estado do Paraná 
homologado pelo Juízo, sendo também condenado na esfera cível a reparar os 
prejuízos causados em razão da mesma prática no âmbito dos autos no 0013551-
86.2018.8.16.0069 em trâmite na 2a Vara da Fazenda Pública de Cianorte; e 
(Fato 2) suposta invasão de Unidade de Pronto Atendimento em 24/08/2021 com 
desacato de servidores e de abuso de autoridade cujos fatos são objetos de 
apuração no âmbito do processo no 0011665- 47.2021.8.16.0069, em trâmite na 
Vara Criminal de Cianorte. O Senhor Presidente da Câmara, Wilson Luiz Peres 
Pedrão, declarou aberta a sessão. Informou que a Sessão Extraordinária foi por 
ele convocada, em cumprimento à decisão judicial proferida pelo juízo da 1a 
Vara da Fazenda Pública da Comarca de Cianorte nos autos de mandado de 
segurança no 0012630-54.2023.8.16.0069 que liminarmente determinou que a 
Presidência promovesse a realização imediata de nova sessão de julgamento do 
Vereador Edvaldo Matias de Oliveira, conhecido como Edvaldo Estância Luana, 
do partido PATRIOTA, devendo ser observado o quórum previsto no art. 46, § 
2o, da Lei Orgânica do Município, ou seja, o quórum de maioria absoluta. 
Comunicou que de acordo com a decisão judicial mencionada, na sessão de 
julgamento deverão ser observadas as regras previstas no Regimento Interno.  
Ato contínuo, o Senhor Presidente solicitou que os Vereadores registrassem a 
presença no sistema eletrônico. Em seguida, pediu à Primeira Secretária, Marcia 
Pereira, que verificasse o quórum de presença (dois terços) e declarasse a 
presença dos Vereadores à Sessão. A Primeira Secretária informou que, com 
exceção do Vereador Edvaldo Matias de Oliveira, todos os demais Vereadores 
estavam presentes. O Senhor Presidente registrou, também, a presença do 
advogado do denunciado, o Dr. Agnaldo Juarez Damasceno e ainda a presença 
do representante do denunciante, Dr. João Liberati Junior. Pela ordem, o 
Advogado Dr. Agnaldo Juarez Damasceno apresentou atestado médico de 30 
(trinta) dias do Vereador Edvaldo Matias de Oliveira e pediu a suspensão do ato. 
O Presidente afirmou que considerando a presença do advogado do Vereador 
Edvaldo e considerando não haver prejuízo à defesa do denunciado, prosseguiria 
a sessão. O Dr. Agnaldo sustentou que pedirá a nulidade da sessão e se retirará 
do Plenário. Dando continuidade à sessão, o Presidente esclareceu as etapas do 
processo de cassação, informando que primeiro seria lido integralmente o 
parecer final da comissão processante, e, a seguir, os Vereadores que desejassem 
poderiam se manifestar verbalmente, pelo tempo máximo de 15 (quinze) 
minutos cada um e, ao final, o denunciado, ou seu procurador, teriam o prazo 
máximo de 2 (duas) horas para produzir sua defesa oral. Informou que, concluída 
a defesa, passar-se-ia às votações nominais, na forma de quesitos e de acordo 
com as infrações especificadas na denúncia. Ressaltou que seria considerado 
afastado, definitivamente do cargo, caso o denunciado seja declarado pelo voto 
da maioria absoluta dos membros da Câmara, ou seja, no mínimo 06 votos, em 
curso de qualquer das infrações especificadas na denúncia. Disse que concluído 
o julgamento, a presidência proclamaria imediatamente o resultado e faria lavrar 
ata que consignasse a votação nominal sobre cada infração e, se houvesse 
condenação, a Mesa baixaria o decreto legislativo de aplicação da penalidade; se 
o resultado da votação fosse absolutório, a presidência determinaria o 
arquivamento do processo, e em quaisquer dos casos, seria feita a comunicação 
do resultado à Justiça Eleitoral.  Feitos os esclarecimentos, o Senhor Presidente 
comunicou que passaria à leitura do parecer final da comissão processante, 
porém que não fosse alegado o cerceamento da defesa, perguntou aos vereadores 
se desejavam a leitura de alguma outra peça. Nada havendo, ato contínuo, o 
Presidente, Wilson Luiz Peres Pedrão, procedeu a leitura do relatório e parecer 
final da comissão processante. Concluída a leitura das peças, passou-se à 
manifestação verbal dos Vereadores, pelo tempo máximo de 15 (quinze) minutos 
cada um. Fizeram uso da palavra os Vereadores Afonso Sergio Lima, Maria 
Neuza Casassa, Thiago Aparecido de Siqueira Fontes e Vantuir Carlos da Silva, 
tendo os demais Vereadores dispensado o uso da palavra. Posteriormente, o 

Presidente comunicou que, se estivessem presentes, a palavra seria franqueada 
ao Vereador Edvaldo Matias de Oliveira e ao seu Advogado. Em seguida, 
passou-se às votações nominais, na forma de quesitos e de acordo com as 
infrações especificadas na denúncia. O Senhor Presidente esclareceu que seriam 
dois quesitos a serem votados e que após a leitura dos quesitos os Vereadores 
seriam chamados para declararem “SIM” caso entendessem ser procedente a 
infração imputada ao Vereador Edvaldo Matias de Oliveira ou declararem 
“NÃO” caso entendessem ser improcedente a infração imputada ao Vereador 
Edvaldo Matias de Oliveira. Fez leitura do QUESITO NÚMERO UM com o 
seguinte teor: “Diante do Fato 1 (um) narrado na denúncia e conforme 
documentos constantes no Processo Administrativo no 057/2023, o Vereador 
Denunciado Edvaldo Matias de Oliveira procedeu de modo incompatível com o 
decoro parlamentar, incorrendo na hipótese de cassação de mandato prevista 
no art. 7o, inciso III, do Decreto-Lei no 201/67 e no art. 41, inciso II, da Lei 
Orgânica do Município de Cianorte cumulado com o art. 32, inciso III, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Cianorte (Resolução no 
001/1992)?”. Na sequência, o Senhor Presidente realizou a chamada nominal 
dos Vereadores em ordem alfabética para declararem o seu voto em relação ao 
QUESITO NÚMERO UM, obtendo-se o seguinte resultado: Votaram SIM os 
Vereadores Afonso Sergio Lima, Carlos Roberto da Silva, Dejair Barbosa Melo, 
Rodrigo Aparecido Rezende, Thiago Aparecido de Siqueira Fontes e Wilson 
Luiz Peres Pedrão e votaram NÃO os Vereadores Marcia Pereira, Maria Neuza 
Casassa e Vantuir Carlos da Silva. Ato contínuo, foi realizada a leitura do 
QUESITO NÚMERO DOIS com o seguinte teor: “Diante do Fato 2 (dois) 
narrado na denúncia e conforme documentos constantes no Processo 
Administrativo no 057/2023, o Vereador Denunciado Edvaldo Matias de Oliveira 
procedeu de modo incompatível com o decoro parlamentar, incorrendo na 
hipótese de cassação de mandato prevista no art. 7o, inciso III, do Decreto-Lei 
no 201/67 e no art. 41, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Cianorte 
cumulado com o art. 32, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Cianorte (Resolução no 001/1992)?”. Na sequência, o Senhor Presidente 
realizou a chamada nominal dos Vereadores em ordem alfabética para declararem 
o seu voto em relação ao quesito NÚMERO DOIS, obtendo-se a seguinte 
votação: Votaram SIM os Vereadores Afonso Sergio Lima, Carlos Roberto da 
Silva e Dejair Barbosa Melo e votaram NÃO os Vereadores Marcia Pereira, 
Maria Neuza Casassa, Rodrigo Aparecido Rezende, Thiago Aparecido de 
Siqueira Fontes, Vantuir Carlos da Silva e Wilson Luiz Peres Pedrão. Encerrada 
a votação dos quesitos, o Presidente passou à proclamação do resultado. Em 
relação ao quesito NÚMERO UM, o Senhor Presidente anunciou que, com 06 
(seis) votos SIM, dos Vereadores Afonso Sergio Lima, Carlos Roberto da Silva, 
Dejair Barbosa Melo, Rodrigo Aparecido Rezende, Thiago Aparecido de 
Siqueira Fontes e Wilson Luiz Peres Pedrão e 03 (três) votos NÃO, dos 
Vereadores Marcia Pereira, Maria Neuza Casassa e Vantuir Carlos da Silva, o 
Plenário da Câmara Municipal de Cianorte JULGOU que diante dos fatos 
narrados na denúncia e conforme documentos constantes no Processo 
Administrativo nº 057/2023, o Vereador Denunciado Edvaldo Matias de Oliveira 
procedeu de modo incompatível com o decoro parlamentar, incorrendo na 
hipótese de cassação de mandato prevista no art. 7o, inciso III, do Decreto-Lei no 
201/67 e no art. 41, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Cianorte 
cumulado com o art. 32, inciso III, do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Cianorte (Resolução no 001/1992). Em relação ao quesito NÚMERO DOIS, 
o Senhor Presidente anunciou que, com 03 (três) votos SIM, dos Vereadores 
Afonso Sergio Lima, Carlos Roberto da Silva e Dejair Barbosa Melo e 06 (seis) 
votos NÃO, dos Vereadores Marcia Pereira, Maria Neuza Casassa, Rodrigo 
Aparecido Rezende, Thiago Aparecido de Siqueira Fontes, Vantuir Carlos da 
Silva e Wilson Luiz Peres Pedrão, o Plenário da Câmara Municipal de Cianorte 
JULGOU que diante dos fatos narrados na denúncia e conforme documentos 
constantes no Processo Administrativo nº 057/2023, o Vereador Denunciado 
Edvaldo Matias de Oliveira Não procedeu de modo incompatível com o decoro 
parlamentar, não incorrendo na hipótese de cassação de mandato prevista no art. 
7o, inciso III, do Decreto-Lei no 201/67 e no art. 41, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Cianorte cumulado com o art. 32, inciso I, do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Cianorte (Resolução no 001/1992). Diante dos 
resultados apurados, com fundamento no art. 233 do Regimento Interno e art. 5º, 
inciso VI, do Decreto-Lei nº 201/67, o Presidente da Câmara, Wilson Luiz Peres 
Pedrão, DECLAROU CASSADO o mandato do Vereador Edvaldo Matias de 
Oliveira, do partido PATRIOTRA, ficando AFASTADO, definitivamente, do 
cargo de Vereador do Município de Cianorte. Ato contínuo, o Senhor Presidente 
suspendeu a sessão por quinze minutos para que fosse realizada a expedição do 
decreto legislativo de cassação do mandato do Vereador e a lavratura da ata. 
Retomada a sessão, a Primeira Secretária fez a leitura do Decreto Legislativo nº 
2, de 11 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a cassação do mandato do 
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Vereador Edvaldo Matias de Oliveira (PATRIOTA). E para constar, depois de 
digitada a presente ata, procedida a sua leitura e ratificação, é assinada pelos 
Vereadores.

Wilson Luiz Peres Pedrão
VEREADOR-PRESIDENTE

Dejair Barbosa Melo
VEREADOR-VICE-PRESIDENTE

Marcia Pereira
VEREADORA-1ª SECRETÁRIA

Rodrigo Aparecido Rezende
VEREADOR-2º SECRETÁRIO

Afonso Sergio Lima
VEREADOR

Carlos Roberto da Silva
VEREADOR

Thiago Aparecido de Siqueira Fontes
VEREADOR

Maria Neuza Casassa
VEREADORA

Vantuir Carlos da Silva
VEREADOR
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